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1.1. nos termos da conforme condições eAquisição de Instrumentos de Videoureteroscopia, planilha de orçamento anexada, 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Através de Nota de Empenho. Forma de Contratação: 

1.3. integral. Forma de Fornecimento: 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de , dos quais para a entrega, para o recebimento30 dias úteis 10 dias úteis 05 dias úteis 
definitivo, para possível substituição e referentes ao pagamento contados do(a) 05 dias úteis 10 dias úteis recebimento da nota de

, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. empenho

1.7. O contrato ou outro instrumento válido que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação. 

1.8. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens neste Termo de Referência e no Comprasnet, prevalecerá o descritivo
constante neste Termo de Referência.

1.9. A ordem dos itens, a codificação INCA e CatMat, os valores unitários e totais estimados, os descritivos, os quantitativos, os
critérios para ME/EPP, constam na anexada a este Termo de ReferênciaPLANILHA DE ORÇAMENTO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir: 2024

I) ID PCA no PNCP: 00394544000185-0-000023/2024 

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023 
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III) Id do item no PCA: 456 a 464; 2024, conforme detalhamento a 

IV) Classe/Grupo: 6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS; 

V) Identificador da Futura Contratação: 250052-90103/2023.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência

Aceitação da proposta: 

4.1. Como critério de o licitante encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com osaceitação da proposta 
documentos de habilitação exigidos no edital, a seguinte documentação que compõe a proposta: 

4.2. , o licitante deverá apresentar a seguinte documentação: Para os produtos regulados pela Anvisa

4.2.1. Comprovação dos registros dos produtos no Ministério da Saúde/ANVISA, devendo constar a validade (dia/mês/ano), por meio de: 

4.2.2. Cópia do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o número relativo a cada produto cotado ou Cópia emitida
eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; 

4.2.3. Protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha
sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do artigo 12
da Lei nº. 6.360/76, de 23 de setembro de 1976. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na
desclassificação do item cotado. 

4.3. , conforme relação disponível no sítio eletrônico da ANVISA, não será exigidaPara os produtos não regulados pela Anvisa
documentação de qualificação técnica. 

4.4. , a licitante deverá comprovar essa isenção através de: Para os produtos isentos de registro na ANVISA

4.4.1. Documento ou informe do site da ANVISA, desde que contenha data e hora da consulta, informando que o objeto por ela ofertado é
isento de registro, ou; 

4.4.2. Resolução da Diretoria Colegiada - RDC correspondente e, que comprove a isenção do objeto ofertado. 

Da Documentação Técnica do Produto: 

4.5. A Instituição procederá ao convite para que o fornecedor melhor classificado após a etapa de lances realize envio da
Documentação técnica do produto - códigos A16742, A38876, A32039, A38870, A38869 ,A38871, A38872, A16766 e A16771
através dos seguintes meios:

4.6. A documentação do objeto apresentada pela licitante deverá conter a descrição técnica detalhada do produto, sua funcionalidade,
suas características físicas e de desempenho, e demais informações necessárias para demonstrar as características do produto
ofertado. Será admitido como documentação técnica o envio de foto/imagem, manual, catálogo, folder, descritivo, ou outros meios
contendo documentação audiovisual que demonstre o item, suas especificações, de acordo com descrição constante da proposta de
preços submetida à Instituição, informando a referência ofertada, nº do processo SEI, nº do procedimento licitatório no sistema
COMPRASNET e nº do item a que se refere; para que seja avaliada a correlação entre as especificações técnicas do material solicitado;

4.7. Após recebimento, os arquivos serão encaminhados ao usuário para análise e parecer. 

4.8. A documentação referente ao item deverá ser obrigatoriamente da mesma marca, modelo e referência do ofertado na proposta da
licitante. 
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4.9. Todas as despesas decorrentes do processo de avaliação da documentação são de responsabilidade da licitante. Caso a mesma
não tenha interesse em apresentar documentação dentro do prazo estabelecido, sua proposta será desclassificada. 

4.10. Na avaliação da serão verificados todos os itens discriminados relacionados àDocumentação técnica do produto 
especificações técnicas do material solicitado, constante do cadastro de itens do INCA e a narrativa constante do cadastro CATMAT
/SIDEC, podendo também ser realizada verificação de documentação ou fontes de dados adicionais, em função de fundado receio de
que o item a ser demonstrado não esteja em conformidade com as especificações da Instituição. 

4.11. , onde seráA avaliação compreenderá a análise da Documentação técnica do produto a ser realizada pelo usuário
confirmado o atendimento integral do objeto ofertado na documentação e proposta de preços com relação às especificações técnicas
do material solicitado, constante do cadastro de itens do INCA e a narrativa constante do cadastro CATMAT /SIDEC presente no Termo
de 

Referência. 

4.12. RESULTADO DA AVALIAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DO PRODUTO: 

4.12.1. Após a realização da avaliação da documentação técnica do produto, será incluído o resultado da avaliação no Processo
Administrativo que abriga a solicitação de compra do item. 

4.12.2. Neste, deverá constar objetivamente se a documentação apresentada confirmou se o item analisado está ou não de acordo
com as especificações técnicas exigidas, se as condições proporcionadas pela licitante são adequadas para o uso daquele e se o
mesmo possui aderência aos procedimentos realizados na instituição. 

4.13. DESCLASSIFICAÇÃO DO FORNECEDOR: 

4.13.1. Implica na desclassificação do fornecedor as seguintes ocorrências:

 4.13.2. Atendimento parcial ou não atendimento aos requisitos funcionais e de desempenho mínimos exigidos para o item e estipulados
em Termo de Referência; 

4.13.3. Incompatibilidade insanável de qualquer funcionalidade do item durante a realização da avaliação. 

Subcontratação 

4.14. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Garantia contratual da execução 

4.15. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do
Estudo Técnico Preliminar. 

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte 

4.16. Considerando que durante a fase de pesquisa de preços não foi encontrado o mínimo de 03 (três) fornecedores por item, local ou
regionalmente enquadrados como ME/EPP; informamos que os itens deste processo ;deverão ser destinados à ampla disputa
independentemente de valor, sem o estabelecimento de cota ou reserva para a contratação de ME/EPP, conforme inciso I do art. 10 do
Decreto nº 8538/15 baseado na LC 123/2006, art. 49, inciso II. 

Condições de Entrega 

5.1. , contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de recebimento daO prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis
Nota de Empenho, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar (através do endereço eletrônico cobranca.
) as razões respectivas com pelo menos para que qualquer pleito de prorrogação dedisup@inca.gov.br 5 (cinco) dias de antecedência 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. , contadosO prazo de validade, do bem ofertado não poderá ser inferior a 60% do prazo de validade declarado pelo fabricante
da data de recebimento definitivo. 

5.4. Para o os bens deverão ser entregues no Serviço Central de Abastecimento conforme endereçoInstituto Nacional de Câncer: 
constante na tabela abaixo, no , nos dias úteis. horário das 08:00 às 15:00 horas
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SERVIÇO CENTRAL DE ABASTECIMENTO

                Instituto Nacional de Câncer 

Rua André Cavalcanti, 37 – Centro - RJ

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão docontrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

Gestor do Contrato 

6.9. Cabe ao gestor do contrato: 

6.9.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. 

6.9.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. 

6.9.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.9.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; 
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7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de por dia de atraso injustificado sobre o0,5% (cinco décimas por cento) 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

7.2.4.2. Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 0,07% (sete centésimos por cento) 
, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 2% (dois por cento)

7.2.4.2.1. O atraso superior a dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a25 (vinte e cinco) 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 7.1, de 30% do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 7.1, de 25% do valor da contratação. 

7.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 25% do valor da contratação. 

7.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 7.1, a multa será de 20% do valor da contratação. 

7.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 7.1, a multa será de 10% a 15% do valor da contratação, ressalvadas as
seguintes infrações também enquadráveis nesta alínea. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
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7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser no prazo de , asubstituídos 05 (cinco) dias úteis
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento derecebimento definitivo 5 (cinco) dias úteis
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo máximo para o será de até . recebimento definitivo 2 (dois) dias úteis

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do
Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

8.10. A contratada deverá , o material entregue e aceito, desde quesubstituir, em qualquer época, no prazo de 02 (dois) dias úteis
fique comprovada a existência de inadequação ao solicitado, somente verificável quando de sua utilização. 

8.11. O Serviço Central de Abastecimento do INCA não receberá os materiais entregues pelas empresas contratadas, caso não
estejam em suas embalagens 

originais ou violadas; ou em estado de conservação que impossibilitem a sua utilização, ou ainda, com os números de lotes rasurados. 
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8.12. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra o aceite por
parte da Administração. 

8.13. São motivos que autorizam a prorrogação do prazo de entrega: 

8.13.1. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições
de execução do fornecimento/contrato; 

8.13.2. Impedimento da execução do fornecimento/contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência; e 

8.13.3. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração que resulte, diretamente, em impedimento ou retardamento na
execução do fornecimento/contrato. 

8.14. Fica o fornecedor obrigado a comunicar à Administração, antes do encerramento do prazo de entrega, a ocorrência de quaisquer
dos fatos impeditivos narrados acima, que ensejam a prorrogação do prazo de entrega, juntando todos os documentos comprobatórios
dos mesmos. 

8.15. O setor solicitante receberá as justificativas e documentos comprobatórios oferecidos pelo fornecedor e os submeterá à
autoridade competente, para apreciação de sua pertinência e autorização da prorrogação do prazo de entrega. 

8.16. Caberá ao fornecedor registrado arcar com as despesas de embalagem e frete dos produtos a serem substituídos. 

8.17. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega do material ficará sob a responsabilidade do fornecedor
registrado. 

Liquidação 

8.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.18.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021. 

8.19. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.19.1. o prazo de validade; 

8.19.2. a data da emissão; 

8.19.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.19.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.19.5. o valor a pagar; e 

8.19.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.20. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.21. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b)identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018). 

8.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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8.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.27. O pagamento será efetuado no prazo de até contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção10 (dez) dias úteis 
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. IPCA

Forma de pagamento 

8.29. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. 

8.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. 

Cessão de crédito 

8.33. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.33.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo. 

8.33.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.33.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas,
glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.33.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado. 

8.34. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro
de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

8.35. Os preços inicialmente estabelecidos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, ou
seja, da data da elaborada pelo Serviço de Compras (SECOM/INCA) e utilizado para essa aquisição. PLANILHA DE ORÇAMENTO 

8.36. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do fornecedor contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo INCA, do índice de preços ao consumidor amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Termo de Referência Digital Nº 643/2025 (0053565062)         SEI 25410.011956/2023-31 / pg. 30



8.37. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste. 

8.38. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o INCA pagará ao fornecedor contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.39. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.40. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.41. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.42. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade ,PREGÃO TRADICIONAL
sob a forma , com adoção do critério de julgamento pelo . ELETRÔNICA menor preço por item

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será integral. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior
desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

9.3.1. Valores unitários: conforme anexa ao Termo de Referência. PLANILHA DE ORÇAMENTO 

Modo de disputa 

9.4. O modo de disputa será . Aberto

9.4.1. Os detalhamentos das regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

Exigências de habilitação 

9.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.6. cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãoPessoa física: 
em todo o território nacional; 

9.7. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Empresário individual: 

9.8. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaráMicroempreendedor Individual - MEI: 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt br/empreendedor; 

9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresaslimitada - EIRELI: 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União eSociedade empresária estrangeira: 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.11. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deSociedade simples: 
documento comprobatório de seus administradores; 
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9.12. inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.13. No caso de exercício de atividade de fornecimento de insumos para saúde: Prova de atendimento aos seguintes requisitos: 

9.13.1. A Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela RDC nº 16, de 1º de
abril de 2014, da ANVISA. 

9.13.2. Apresentar Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do exercício, conforme art. 21 da Lei nº
5.991/73. 

9.13.3. A exigência de Registro do Produto no Ministério da Saúde/ANVISA, Autorização de Funcionamento e Licença de
Funcionamento será dispensada se o licitante comprovar que os produtos são isentos de registro na ANVISA. 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre; 

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal. 

Disposições Gerais sobre Habilitação 

9.23. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.24. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.26. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.27. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 291.160,00 (duzentos e noventa e
, conforme custos unitários apostos no . um mil cento e sessenta reais). ANEXO - PLANILHA DE ORÇAMENTO

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I - 250052 Gestão/Unidade:

II - 1002000000Fonte de Recursos: 

III - 10 302 5118 8758 0033 Programa de Trabalho: 

IV - 339030 Elemento de Despesa: 

V - 234640 Plano Interno: 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021 Aprovado pela Secretaria de Gestão e
Inovação 

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Atualização: ABR/2025 
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O Instituto Nacional de Câncer, INCA,  é integrante da Secretária de Atenção Especializada à Saúde e se constitui no Centro de
Referência de Alta Complexidade em Oncologia do Ministério da Saúde.

É um dos responsáveis pela estruturação e implementação da Política Nacional para Prevenção e controle do Câncer do Ministério da
Saúde.

Além de ser referência para a prestação de serviços oncológicos no Sistema Único de Saúde (SUS), exerce atividades de pesquisa e
ensino, tendo como objetivo a formação multiprofissional em Oncologia e a disseminação do conhecimento para a Saúde Pública.

As Unidades Hospitalares do INCA integram o Sistema Único de Saúde (SUS) e oferecem tratamento integral às pessoas que têm câncer.

A presente contratação trata-se de insumos utilizados para a realização de procedimentos cirúrgicos minimamente invasivos na área de
Urologia cirúrgica, em pacientes ginecológicos que necessitem de avaliação/atuação urológica.

Justificativa:

Solicitação de material endoscópico para complementação de material já existente. Sua utilização será para atender os pacientes
ginecológicos no Hospital do Câncer II e seus referidos atos cirúrgicos urológicos (cistoscopias, implante de cateter ureteral, ressecções
tumores endovesicais, fulguração de lesões actinicas vesicais, desobstrução vesical por coágulos); com uma incidência anual de 200
procedimentos.

A complementação deve ser feita com material Storz ou similar, pela necessidade de acoplamento compatível com o material já
existente no INCA.

Essa aquisição ocupa um papel de destaque dentro do sistema de compras do Instituto, uma vez que se trata de insumos imprescindíveis
para execução diária da assistência terapêutica que prima pela manutenção da vida, da saúde, da qualidade do bem estar físico e da
excelência dos serviços ofertados aos seus usuários. Os bens em questão têm sua importância, pois por meio destes são realizadas
várias práticas assistenciais de média e alta complexidade no âmbito médico-hospitalar, nos protocolos de tratamento do paciente
oncológico, desde os procedimentos cirúrgicos, quimioterápicos, ambulatoriais e de cuidados paliativos e de suporte. Sendo itens
avaliados e cadastrados pela Instituição. A falta destes itens acarretará consequências graves, não só a Instituição - devido ao aumento
considerável nos gastos em compras de caráter emergencial em que o custo do item costuma ser mais elevado - como também aos
pacientes por ele assistido - podendo resultar em aumento nas taxas de morbilidades e mortalidades na Instituição.

Também foi contemplado o Documento de Formalização Digital, uma vez que substitui itens contidos nos mesmos.
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Atendimento aos príncípios licitatórios: Legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade
administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, competitividade,
proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Os itens que serão adquiridos no presente processo não possuem marca pré-qualificada registrada, sendo assim, necessitaremos de
apresentação de catálogo/folder/imagens/bula ou outros documentos que permitam perfeita análise da compatibilidade dos

 pois oitens ofertados com o objeto a ser adquirido,   INCA é um dos órgãos responsáveis por articular ações pró-qualidade entre as
áreas de apoio e assistência para produtos pós-comercialização, atribuição esta derivada de sua participação na Rede de Hospitais
Sentinela, ação desenvolvida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), com objetivos variados, dentre estes, o de garantir
a segurança dos diagnósticos e tratamento dos pacientes das instituições de assistência hospitalar, bem como preservar a integridade
física dos profissionais de saúde na execução de suas atividades específicas.

A aquisição de produtos médico-hospitalares sem análise da qualidade para o seu uso pode resultar na ocorrência de eventos
indesejáveis, como o agravamento da condição de saúde do paciente, riscos à saúde do profissional de saúde, retrabalhos, além da
perda de recursos financeiros investidos na compra de materiais que não atendam ao propósito a que se destinam.

De acordo com o Manual para Registro de Equipamentos Médicos na ANVISA (2010) em seu anexo C- Diretrizes para enquadramento
sanitário de equipamentos Médicos, apresenta regras de acordo com o nível de perigo potencial inerente ao tipo de produto relacionados,
a citar: à indicação, à consequência da possível falha do produto e à tecnologia utilizada. Diante do exposto justificamos a solicitação de 
catálogo/folder/imagens/bula ou outros documentos que permitam perfeita análise da compatibilidade dos itens ofertados com

visando a não constituição de consequências insanáveis a vida humana, pela não avaliação dos insumos ao objeto a ser adquirido 
serem adquiridos.

Ainda, os produtos médicos estão enquadrados segundo o risco intensivo que representam à saúde do consumidor, paciente, operador
ou terceiros envolvidos, nas Classes I, II, III ou IV, segundo a Resolução nº 185 de 22/10/2001/ANVISA, desta forma salientamos que a
solicitação de catálogo/folder/imagens/bula ou outros documentos que permitam perfeita análise da compatibilidade dos itens

no processo licitatório pode se demonstrar necessária à garantia de uma assistência segura aoofertados com o objeto a ser adquirido 
paciente e aos demais envolvidos.

O INCA assegura a integridade dos pacientes e dos profissionais com materiais adaptados aos requisitos peculiares e especiais à sua
atividade. Esta seqüência de atividade vem permitindo uma integração técnica e administrativa garantindo melhor qualidade e adequação
dos produtos às necessidades dos usuários no tratamento do Câncer.

A princípio para nortear o presente Estudo foi realizada um pesquisa simples de valores junto aos fornecedores.

Será inserido posteriormente no Processo o Levantamento de Mercado, realizado pelo Serviço de Compras (SECOM/INCA), respeitando
os parâmetros que determina a Legislação vigente, para o presente processo, buscando encontrar fornecedores interessados em prover
o Instituto com os materiais solicitados, para isso realizará chamada aos Hospitais Federais, pesquisa no Painel de Preços, Banco de
Preços, Internet e Fornecedores.

Por se tratar de insumo para uso regular e por ser item disponível no mercado nacional, entende-se que a aquisição através de Pregão
Eletrônico com Sistema de Registro de Preços é a solução mais adequada para manutenção dos estoques, para a escolha da solução
foram consideradas diferentes fontes e, analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades, com o objetivo de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Instituição, levou-se
em conta a observância ao princípio da publicidade que no SRP é a mais eficiente entre todas as outras modalidades licitatórias, com
isso há uma maior atração de interessados em ofertar os materiais, ocasionando maior concorrência, proporciona também à
Administração, um maior controle das ações públicas visando a aquisição de produtos.

Diante disso, prevalece a regra de mercado, onde quanto maior a oferta, menor o preço, evidenciando maior economia para o serviço
público.

A contratação por SRP se justifica, pois se trata de demanda para atendimento às Unidades Hospitalares do Instituto Nacional de Câncer
José Alencar Gomes da Silva - INCA, ao longo de 12 meses, conforme forem ocorrendo às necessidades das Unidades Hospitalares do
INCA. Ademais, a celebração de ata de registro de preços vai ao encontro dos princípios da eficiência administrativa e economicidade e
uma gestão eficiente de estoque.
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Por fim, resta esclarecer que, por interesse da administração, poder-se-á admitir nas aquisições a adoção da IRP, que é a Intenção de
Registro de Preço, e permitirá à Administração tornar públicas suas intenções de realizar Pregão ou Concorrência para Registro de
Preço, com a participação de outros órgãos governamentais. Não será admitida a adesão posterior a ata de Registro de Preços, pois no
momento estamos impossibilitados em atender, devido a inexistência de recursos humanos para analisar. Quanto ao remanejamento de
quantitativo, previsto na Instrução Normativa nº 6, de 25 de julho de 2014; enquanto órgão gerenciador não serão autorizados, pois não
dispomos de recursos conforme trata o Art. 3º. ("A Administração poderá utilizar recursos de Tecnologia da Informação na
operacionalização do disposto nesta Instrução Normativa e automatizar procedimentos de controle e gerenciamento dos atos dos órgãos
e entidades envolvidas."

PREVISÃO DE CONSUMO PARA COMPRA 23/24

A32039

CAMISA ENDOSCÓPICA PARA CISTOSCOPIA 22 FR, EM AÇO
INOX, COM GUIA DE UM CANAL PARA PASSAGEM DE
INSTRUMENTOS, COM OBTURADOR 2702BO E DUAS
TORNEIRAS PARA IRRIGAÇÃO.

5

A16766
PEÇA GUIA 1 CANAL INSTRUMENTO PARA CAMISA
ENDOSCÓPICA, REPROCESSÁVEL SIMILAR A KARL STORZ,
PARA VIDEOLAPAROSCOPIA - INSTRUMENTAL CIRÚRGICO

5

A16742

CABO DE FIBRA ÓTICA, MEDINDO 300CM E DIÂMETRO DE 4.8
MM, REPROCESSÁVEL, COMPATÍVEL COM TORRE
VIDEOLAPAROSCOPIA KARL STORZ, PARA
VIDEOLAPAROSCOPIA - INSTRUMENTAL CIRÚRGICO.

3

A16771

PINÇA CIRÚRGICA, ENDOSCÓPICA, COMPRIMENTO 35CM,
TIPO CABO COM MANOPLA, DIÂMETRO 0,5MM, MATERIAL
ISOLANTE, MODELO BIOPSIA, TIPO PONTA EM CONCHA OU
OVAL, REPROCESSÁVEL SIMILAR A KARL STORZ, PARA
VIDEOENDOSCOPIA - INSTRUMENTAL CIRÚRGICO

4

A38869

ELEMENTO TRABALHO EM AÇO INOXIDÁVEL, MOLA DE AÇÃO,
TIPO SUPORTE ALAVANCA, COMPATÍVEL COM CAMISA
ENDOSCÓPICA, EM AÇO INOXIDÁVEL, DIÂMETRO 26FR,
REPROCESSÁVEL, COM ENERGIA BIPOLAR, SIMILAR A KARL
STORZ, PARA VIDEOCITOSCOPIAINSTRUMENTAL CIRÚRGICO

2

A38870

CAMISA ENDOSCÓPICA, AÇO INOXIDÁVEL, DIÂMETRO 26FR,
COM PONTA OBLIQUA, OBTURADOR COM PONTA ROMBA,
TORNEIRA IRRIGAÇÃO, COMPATÍVEL COM ENERGIA BIPOLAR,
REPROCESSÁVEL, SIMILAR A KARL STORZ, PARA
VIDEOURETROCISTOSCOPIAINSTRUMENTAL CIRÚRGICO.

2

A38871

ELETRODO PARA RESSECÇÃO TRANSURETRAL
ENDOSCÓPICA, PONTA TIPO ALÇA, BIPOLAR PARA USO EM
CAMISA ENDOSCÓPICA DIÂMETRO DE 26FR, ESTÉRIL EM
EMBALAGEM INDIVIDUAL, USO ÚNICO, SIMILAR A KARL
STORZ, PARA VIDEOURETROCISTOSCOPIA- INSTRUMENTAL
CIRÚRGICO.

40

A38872

ELETRODO, TIPO BOLA, 24CH, BIPOLAR, DIÂMETRO 3MM,
PARA USO EM CAMISA ENDOSCÓPICA DIÂMETRO 26FR,
DESCARTÁVEL, USO ÚNICO, ESTÉRIL, SIMILAR COM KARL
STORZ, PARA VIDEOURETROCISTOSCOPIA- INSTRUMENTAL
CIRÚRGICO.

40

A38876

CABO EM FORMATO BIPOLAR DE ALTA FREQUÊNCIA PARA
BISTURI ELÉTRICO, 300CM DE COMPRIMENTO, COMPATÍVEL
COM COAGULADOR VALLEYLAB COM ESPASSAMNENTO
ENTRE OS PINOS NO APARELHO 28,58, PARA REALIZAÇÃO DE
CIRURGIAS E PROCEDIMENTOS UROLÓGICOS MINIMAMENTE
INVASIVOS.

2

Previsão de Consumo para compra 2024 e 2025.

Estudo Técnico Preliminar 4 2025 (ATUALIZADO) (0051945115)         SEI 25410.011956/2023-31 / pg. 43



Em regra as aquisições deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade
sem perda da economia de escala.

Por se tratar de Registro de Preços, os materiais elencados não há necessidade de ser dividido em grupos (lotes), pois os materiais
solicitados são independentes quanto a sua utilização e, podem ser fornecidos por diferentes fornecedores/empresas.

Mesmo inexistindo obrigatoriedade de contratação de quaisquer quantitativos, consideramos de fundamental importância, que os
quantitativos mínimos e máximos por requisição, bem como a periodicidade prevista entre requisições, se tratando de margem de
contratação no decorrer da vigência da ata de registro de preços, sendo:

Quantidade mínima a ser cotada por item: 50% (cinquenta por cento) ou 100% (cem por cento) nos casos em que está sendo adquirida
uma única unidade.

Forma de Contratação: Através de Nota de Empenho.

Para os itens: Através de Nota de Empenho de Despesas a ser emitida a favor da licitante.

Forma de Fornecimento: Entrega conforme a necessidade da Instituição.

Não se aplica na presente contratação.

A presente aquisição tem previsão no Plano Anual de Contratações do INCA para o ano de 2024, nos moldes da Instituição.

Normativa 01, de 10 de janeiro de 2019 e está alinhada aos objetivos estratégicos do INCA para o quadriênio 2024-2027, especialmente
aos objetivos estratégicos do INCA para o quadiênio 2020-2023, especialmente ao objetivo estratégico de "impulsionar a eficiência dos
processos de trabalho contribuindo para o alcance de uma gestão de excelência no SUS".

A aquisição dos insumos irá possibilitar a manutenção das cirurgias.

Não serão necessários providências ou ajustes institucionais especiais para que a viabilidade de utilização do objeto contratado após 
contratação pretendida.
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Visando a realização de Contratação Sustentável, atendendo as legislações vigentes, tendo como principal meio de instrumentalização o
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 7ª edição – DECOR/CGU/AGU, outubro/2024. Para tanto a contratada deverá obedecer ao
disposto no artigo 6º da Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional,
considerando, com base em critérios técnicos, as especificações do serviço que melhor atendam às exigências ambientais.

Conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 58/2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – ETP, em
atendimento ao item:

Instrução Normativa nº 58/2022 - Art. 7º: Em consulta ao Guia de Contratações Sustentáveis da AGU 2021 – 7ª Edição (disponível em:
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-nacional-de-contratacoes-sustentaveis-2024.pdf, não foi localizado
orientações acerca dos materiais que compõem esse Processo.

Instrução Normativa nº 58/2022 - Art. 7º: A Instituição está em fase de conclusão do Plano de Logística Sustentável.

Instrução Normativa nº 58/2022 - Art. 7º: O INCA segue as orientações normativas previstas no Manual de
Gerenciamento  de  Resíduos  de  Serviços  de  Saúde  (disponível  em:http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais
/manual_gerenciamento_residuos.pdf) e na Cartilha “REPENSE – Descarte de Resíduos: Fique Atento” elaborado pelo próprio INCA
(disponível em :https://www.inca.gov. br/sites/ufu.sti.inca. local/files //media/document/inca_campsustentcartilhaverde- final-web_0.pdf).

Considerando a justificativa da necessidade da contratação, metodologia utilizada no cálculo dos quantitativo, escolha da solução de 
maior vantagem econômica e o alinhamento dado conforme os objetivos estratégicos do INCA, declaramos a viabilidade da presente 
contratação
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